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PAR I3(:ER JL'RÍI)I(:o 

l•:NII 	 Ø o NIA: Dispensa de Lieiiao 	712017-003 

SENINL). 

()Ijvto: 1 

I;ie (II e 05. iLurro Nova (.araá. 

de I'nainpeba. Estado, do Pará, para 

iLIiItCTIIO extenao da IscoIa Municipal de 

no In (anui RUi) 1 ROCHA. 

fl lo: Parecer ' nclti'ivt,. 

Ii1cere%%ado;. -\ pixipna Adminiciração e Si. \XritlIIIoiI 

k' Sinni' \I:IIcacIa. 

A SI 11 I) solicitou a celehraçào dc conlr:llI) de IA 'caç:u. do imSvel da Avenida Nova 

( ani s, 4' acm. QNC 635. lo t e,  '4 e (IS. R;urn, Nova Carala,. noMunicipude 1 'ar, uapvba s, listado 

do I'trá, liara Iuncionanwn lo ex ren são da Esc 4a Municipal de 1 .n sino lo ttntil RUIU 1 R( )( 1 - i A, 

coi,torinv especificações comidas no cç,rtçs1,c,ndc,itr processo. 

Extrai-se da jiistificati'a pari locação do imóvel (0.02) pie '' o imóni em qwofâo diq'iie de 

nfiiitivai iií/cqit tiL i e tu! &h ii/iftf JY). oi.i e 1 O,iJliflh/u (Nt 4//til .11 7,' 4 /KnIflt nina, ,.-,hz. twn orno is iva., de a, njo 

ao pního oitiie /imiona& a ejo/a siM a,ja/iada, om /,,,/,,, ,v,,h,,n de /nw'po#e iolelivo. o qiie/*i/ila a /Aomorào 

ik, aluno ,4m 'mi,, tï,rnodiIg,e/e e jen,u,i a ' Destacou RI ainda ciiic  some,,Ie ej..e imórri afeiti/mi gèí ,re,nnda&.s 

da adrnnh/rn Jo pünt afina/,41,1e pnifiv.iifa, lema W que ,'ào &i oimo eqvs o .um ianiclnjsli as ume//nnle, e que 

eifr/a dnpninr/ ao pe4rao ahwi/in,rnlo do ü,/enne púhho 

Ü,iii amparo ilo itt. 24, inciso X, da Lei n. °  8.666/93, a Comissão Permanente de 

1 .iCiI 2Ç31) CI%ItiItICit tiic  Se 1 fl Ia iii dispensa  Lie licitação  e 'i"' preço proliomo encontra-sc-

c,mipalivel coto os p tal icath » tio liii IcatI' imobiliário no da cidade. nEini Ícscantlo . se Favorável à 

miada locação. coníonne manifestação de N. 3132. 

Por sima vez, a (:oiltr, ,ladona Geral do Nlunicipio emitiu I'irecer Controle Interno (fis. 

54-57), mna i o ti sial ali -sc íav< ,ravel:nezi 'e a., prosseguimento tk • frito, atestando . que o valor da 

locaçai' 4.1 LkJ Italk) Ii) valor pral itatl. 1 114' TI lIrca (10. 

''Is a 	s Ii ir;t II 'iii Itatlt is o ljudo laudo de '1 siona, o laudo tlt avaltaçio e preço de mercado, 

1 proposta de ltK tça.i et),  documento., leil Cc >5 tio IZnIAC 1 v tlÇ seu propneiarto.  

É o Relatório. 

(ti' ÓXI OIx inc ('Mi .4b-1i4 1 I.nu,I p,iipapx,impchas Ix. go' Uw 
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;isI)vCIos unclicos, t.\X1tildl Is ItjIIeIt's de I)ictitç/'i IçCiliCi. kii RLiÇat) 	t-sics. p.irtÍrcnu» tia 1UV!IUSS.I 

de que 3 liii iridade C iiiipcteilte moi)icit ,u - t
do, conli ceimeo los e51rci1iC s imprescindive is para a 

stij atltqtiaç 1,1 20 ii itere,,c 1nI,tic.,. relido ohsrn adc> lc Ius os rcNuasaIos Legalmente LmjM)slOS. O 

parecer jurídico tejil carter ,fleramelfle opinativo. não vnictilando a ;\clininistnçâo ou os 

particulares a 5(12 ,flotivaç;io ou Ci niclusões. 

Quanto fi ustiíicativii esclarecemos que não compete ao ótgão jurídico adentrar o 

niflto - oportunidade e coflveflwncIa - das opções do Administrador, exceto Cm caso de afronta 

U)% 1)TtCCitt )S legais. 

() papel do Orgão jurídico é recomendar que a juslllicati'a scja a mais com1,leia 

»sivd. 

 

orientando Ri Orgão assistido, sfa w O cas',, pelo seu aperfeiçoamento O" retorço, rçu. na 

11i1).iIrSC clv ela 50 revelar iiisLiticieuiIe, ckslmpurvunal ou tksart,'.oatla. &• tonhia a I)ãC deixar 

'03 ige fli para eveliniais ()LICSI1( ii jai flfi III 55. 

os bem. Exclui ido se os elementos técnicos e vcluti)nucos que consubstanciaram 

todo o procedimento, passemos, estrItailleIuC, a at,lise dos elemrntos/reqiiisilcs juridicos do 

resci liv processo.  

1 nicialiuriiic. liusier obsenarinos que 25 contratações efetuadas pelo Poder Poibco 

devei,. co, regra. MI ,reeeclidi de licu aÇti Nesse sentido, dispõe o a rt 2" da 1 ei 8.666193. Ii a 

Constituição Fv,ivral de 1988, em seu incis' XXI do art. 3', delineou e fixou a 1k iI3ÇC) como 

principio 1)10 ba sicu ii ser obsen' ido por roda  d mil sI nu Pihltc'a. ,,, 

tln, .57. A Adnziti,.i,aç.i.s p si/s/n-.. direri e hulireu de qu.thjiict dcns Poderei, da 

1 mi... cl,... F:.ti.los, ti,,. tiuns*,pun nbnkcTlJ los ptsnc ipi.., da leg..lütacic. 

imn,,esso..Fntnlc. s,,otalíclde. ;,,,bl,c'u!ack e eficiência, e lambén, ao seguàa(e: 

151111' 'iS 

tV! - ress.il.a.I.,' os casos c.pecific'adoi na legisla çJu. as obras, .wniçO%, con,praN 

e alir,ia;ki ,rtiíi co,itr.,iadg ,,  ,,,rd,,itr pnn'e.o dc lirifas'Ji) pública pie a, scgt'w 

igs.,,l.Iadr ,lr c.n,d,óes a inibi, o, ii 1 nvc,,tc n'ti ,l.iu • si/a. que cstab4rçaiii 

.,b,,gajões dc- pagai,icnto. ,,,.ni,,das, ... .-un.liçc)c. e/cosa, dc /fl)/)O*tJ. 11CM ICflhitfl 

da iri. qual somente per,iiiIiti as exlgêncma. de quclifleaçiu técnica e reonósni,'a 

ris á g.naflhia (li, cima,,,inicIitO clã, uht:gaç.ie 

A ssiin. regra geral. é que Ioda, a, t o idadr s da 1 ede nirã 1% ri sileini e seus Poderes  

	

sujeitein-so a obrigatoriedade de licitar, salvo nos casos/cxceçc)cs j)ÍCI'IStQS na legislação, 	
e 
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ii; 	dt.ic.iirt, 	.1 1 .t• 	' tif. dc21d, 	 1)9. traz, xaustivamcnte, os 

(.1'')' tIC tIi'jicn'i ili-  1i IRa . 	 . t1uii .tqti!c qIIC M filete À t 'flpI.i r I(PtIÇJli dc UflOVCIS. 

Ilos !cflfl()s 	SU arr. 24. N. y, 	CJSiU(J iraIiscrcvvIflos: 

-t,t. 24. li di/,e,,%.élrF .4 

- 	 .1 tOl,Ita uns Iuaç.k' dc.wzirl kIwadu ,,u Jlc.ndnRcnWd&LfiustljJIddc 
pnelpi,... da ;tcFn,mi,uasJ, cuJai_ nctcnidadc, de ãisráQJo clKalicaçju 

txn,d,rwnc,,, .1 n/.t crtv/h.i, dndc que u pnçv ,cja cvrnpatí'rlivntjtreiur de 

wcgç.ido ajondv a,ahk.jvpn'.i,-(Griíàm) 

1. sies iain}wiii $U (IS I, Sim Iflt'fl t 	dc \ Ia rçil 1 ti sici, filho, /11 fl'i*If 

• A ili.prn..s dc lnstsçJo •erilicj<ic rui insaçyes riu qur, r,,slnna 'ia .ri 

roiup.-rrçJi. cone /1..trkuIates. a lü-i:açJo .níguta-se ob/eri.ai:,cnw iuconrr,,scnic 

.1•I i,,Icrr..ie jrn.b/s,.. 

1. para i:iflcç. .1 cIisjivi&t tlt• Iflmi:tÇli,. II,, tl,fl 	ti' tIiSp(%ilIV.i citado, denva da 

impossibilidade de o 'ilteresse pbIico SU 541!IS(CIT() alraves de 0111(C) ifllO'i'cl, 9UV na» aquele 

selecionado. Desta íornw., is caracIvflsIlca% do imóvel sio rtle-amiws. de modo pmt• a .\diiunimncao 

I)o cem outra escolha, 

•r ISSO. Vil 'cl Ide 1 tu ïtltflfla 4tIC 

(jg•fi 
j. n :111;.:: .w / ;f.ç,f 	de :rrck:J.: .... 1: .k 	n. 	dM1. 

JpcflJ 	iwÕ.cf que .o,í.,ç.i au liI(ctcnc' ds Adt;iiniu.rJu. cnnã cnjcrenz.çd,r 

titii ,il.qlid,,de jurA/lia 

 

de t'tqupcuçjv Nenc t'a,u, )c iJu.,umci,te uni Í,,?ó. eí c' 

qilci(cndc .irncccnidjdci,, nJu ha,rn, lictaçJu wndu ti !cgo/.tdut prc/indct 

clzbrazÁhipófnc come .inuik.dipcnn ............... e.' ............ 

((ní.mni*n: 

Segundo ainda o SI e si Tu 5 Ii 	1 J tlSIc II III) mi 1 ' , a conirmação 1 IÇ (e CI %O, ttejxIItIC dc 1 

retjuisitos, ip.i li/ri, 

"etc, ,ut.,cle de ,,,,ui cl ,'.r.e dc,e,nperilsu do .ini idadc adnnm. 'rala 1a; 

adcquaçJu de mi,,, de(ç,,,,gujdu llflÕrc/ /Mtt Ml» f4Jv do in(ctec público 

c,pcdilku; cJ cv.nnpatibíb'd..de do ptcc, (, aluguel) rum o, patjn:euus de 

azarado Gi;Itn,' 

Is, t'i'.,waItun. à 1 ci dc I.i,.I&.~ c t i411,amni AJuituu,ug, ui u. Is 1 1s k. 1 ibilti .5. pJ ~2 1 

CouIsamaçk. d'ida ,cmn I'caç10 kt tilnsts )..t Fctuua.udn 6 AI lido IIOIÍAX,K F.*am'u. 2006 pq 4$3 

Obra (sai, pa 240 
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1 	eh! 	tl 	.Ic'r.I 	cl.' 	Ml i) 	• 	1, 'iIi 1) rsp_iy ' I1tcriflo e boa 

Iitlíi;,çii. jura aleut!IIilrohi, (id'' (hICIflI} ii.. .tiiiiIIíiMraç;ii. e tke,iv,,ivinientt, das atividades 

pertinentes. IPtIJI como 1 O entendimento  tia 	ussã Puni I:t IIeI2te de 1 ici iado de que ria ia - se de 

LII 9W' li tk 11(1 tac 1 t 9 itt 	I'"'' prpo,locliçontra S4'C ifl 1w ei C• flfl OS pra' iCad )S no nu rcado 

imobiliário tia cidade. o que tio ,u ci 'iii m  ,'-acIt,  Com a  Imitada  tio La udo de Avaliarão de Preco dc 

.Mercado de .-UzjmçI (iN. U9). eiiieiiduint,s que existe possibilidade jurídica para a celebração do 

ci nu tatu de locação th • imóvel aqui pretendido. i pelas c dc tilisi i nelas de lato aprescli ladas pela 

SEM EL) e pela prcprta Comissão l'rrinaiieiite de 1 .iCltaÇào .se a pelas j,revisõcs noniutivas e 

.lo(Iirl,lanas 39111 ci,Iatu,,mdas 

Ia incito, Cote Ia' ni '5 OS seguintes entendimentos  tIL TI S%( IS Tribuna is: 

tn açio popuin. que o t,Ilttrati. dc !oiaçJo cr/rbndo .or;rrícísura nh.IIflnpJ1 de 
(ti •C/Ji•.S •4/ot _n/cq,s..41i' 4•  JisStifl(,trh, flO.iI?liP,, fiji) Se cj,jifCtjtjtiJo 

,,/IrtíaI4Slanic.,,li. lfnuudc-,, iI nrfa .4 (/IS/Wi,,J (/i /hI(JÇ.JO iji,andi, . t F(hJç.iO de 
fiol ri ,r destine .4. fln.,/IdJdrs rs ,cnt - j.çA d.t Adn.n.,nraçjo, tondi.-u,na./j. k. 

flnCssidjd. •ic jiiitjtj4Jc, e lu.açJa 

• i'n,crd.,, prri -,,nirnvr .4 ioej1.j,, de qualquer um)' ti. o cntenn4; esuádo clj, 
ziccc.,utulrs ojiciaesouasi (inr..laçOcs iina/iz.iç-.lo), iacsulo constar do pwcesso. 
fljc -/,i ''1 1. ,m;,nfla5,;rs triclrlilr, à tiIfn/MflbIl,da c/e i/o •alur dc locaçJc LOn' 1) 

pwçi; de ,nrn.u/,,. cg,nf?,nuc frri tsr.? IS., áI?ttsc) .V do á". 24 (/4 Lei ti" 8.666/93. de 
/on,ia á ('if.0 p.'ga:sir,,to 4/e .tlugurlp..r JtC4. ()4iO!.J. - 

II Ir r t; 'di ii". (111311 ti, a pro,edmmiro propriamence tiiti ,. ci lx ressaltamos, ainda... 

necessidade da dcc ,'.i de a' processar r a prt-  sc 'e O li traia çc> tlirei i. beti, corri" as Ci ,ndiçi1t' 

Conframais. sejam ruliticidas pela Autoridad e  Superior, 1nihl.c:, ndc -s após a celebração d o  

'''fliflh',. lia ttnprrin.-i oficial (art. 26. rapou, da lei n" 8 666/93). 

Etltretanro •  é importante enfatizar c1t 1 c a dispensa de licitação, lio presente caso, deriva 

tia Impossibilidade de o 1 iittressr público SrI sal isftiio atra,-és de outro tanovel. que [làx> aquele 

sckcioiiado. 1 )rsla íc,nua, as car.íccerístacas do imóvel são relevantes, irias deve ser den,on,tr -.tdu, 

categi 'rica inclue, 41k a :tIniiiii si tição Iiãc 111 outra escolha A ssti ii, cabe i, Autoridade Competente  

a'- engiza r se existe ou não a possibilidade do jilteressu publico ser satisfeito através de outro ti tiove 1. 

pois caso seja pi .ssivrl não pixicra ser tlísptiisadci o ,rocetliIiít-ziiti liçuatório. 

lirci ai II,), para iuielhor iiisi fliçã. tio procedimento,  itt. .me ida- st .  que seja  ci tu tirti,ada 

a ititetiticidacle de ti alas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista; que sejaiii juntadas certidões 

cc liI;i tia s.\ 1 1' alua 1i zad;i s, eis que I, de II s. 45 e 46 encontram - se vencidas e que scia 

tkvtdaineui e assinado ladi , documento incluo dc fls. 61 

iSP 1 rubaI?u, íaírmentc,, rr ti »4. 7 .  á. ãinwi de L),rcdo Pubko 

Itt. Processo W'OOQ. 1182002.8. 

(cnn', Airnusaa. Mttn, S'. Vcnuos - !M,'ro lepra K,o ii. N Pwoij,<ha 
CEP ôlUli '.O(Xl lime $1) 3.46-21 J ii-n'a,t rnç'apMsnpcbk pa 	hi 
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PItO(( 14A1fl)141% (;FfltJ. 1)0 \II \I(ÍI'R) 	 / 

t •ibuJ 	n 	 .1 	 .Jç( t 	IIwrtiIks 	ÇImflvcfli&flC 
e 4)j)i ritzIIídatIc 	. tIIIIA vez )Itn. tCIICI.I 1 	rccIIue .tII;tIlse }kr rsl;i I'roctiratic,na Geral, invocando os 
) rIIlt- ipl( S 1 ' SICI IS 1 l( ,rtv;idc re çIos a"" idtnuustt;. ti n )S t tu e s;'eria 1 o da uprr,  mi cm d,, interesse 
itt! ii ) e 	Li 'ii viabtlula de de o niçc IIçc'. opi mimos pelo i  ,rc )C(SSI 1 fleO ti da contricação direta 

.1 dfl di .11)1 CaÇ3O do jx• riflissivi i de cli i ' Vil i lii idade COO rido no iiiciso X. do an. 24 da 1 CI 110 

S ((6 ) 	' bit ctIthijtài, dc - c,nIr;t, de I()tJçu) ciltre o NiunicílMh. de I'anttiapebas alravës da 
SENHA) Ii .ir.irn) co Sr. X'eIIincon dos Santos Almeida (locador). 

_uriiaqoj_ Geral 

\ssiIii. e o parecer tlr suhtitetrrii 	i t'ii'itkr.içã., dc \oss.i I.çeIciitia, S.\Il. 

27 de março de 2017. 

RAFA tiA l'A.%II't.O\t% DE Mil1.0 
VtS .MÕRAES 

ARA JI)R1L)ItA 1* I'I<OCUKAIX,K RAWK 	)O,X{)NlCuI'IO 

l)FcRno .v 068/2017 Dwit 	 12017 
OAB/PA ir 18.61813 OAB/PA n 	17.743 

tenho Admrnrgrar». 'loro iJo, Vcmo. - IIairt, ikns Rio II. SN Pusib - 
(1V ÓX 1 	Ioiw ('aj 33464111 Linai pnpap..oapcho. p1 pn br 
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